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PORTARIA N° 015/2018 

SÚMULA: Nomeia os Membros dos Conselhos de Centro de Estudos 
do Campus Luiz Meneghel 

O Diretor da Universidade Estadual do Norte do Paraná - 
Campus Luiz Meneghel, Prof. Dr. Ederson Marcos Sgarbi, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 50 
do Regimento Geral/UENP, Ofício n° 035/2018-
CCA/CLM/UENP - Centro de Ciências Agrárias, MI CCB 
037/2018— Centro de Ciências Biológicas/CLM, Oficio n° 
21/2018 CCT/UENP/CLM - Centro de Ciências 
Tecnológicas, e AtaIGD/CLM da reunião realizada em 11 
de outubro de 2018. 

RESOLVE 

Art. 1 - Nomear os representantes docentes, discentes e técnico-administrativos dos 
Conselhos de Centro Estudos do Campus Luiz Meneghel indicados pelos respectivos pares. 

1.1. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
Representante dos Coordenadores de Cursos e Programas de Pós Graduação 
Prof Dra  Cristina Batista de Lima 

Representantes Docentes 
Prof' Dra  Jael Simões dos Santos Rando 
Prof' D Mariza Fordelone Rosa Cruz 

Representantes Discentes 
Maria Fernanda Vieira de Almeida Portes 
Matheus Matias de Lima 

1.2. CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
Representantes Docentes 
Prof D? Priscila Caroza Frasson Costa 
Prof. Me. Edivaldo Cremer 
Prof. Dr. Sandremir de Carvalho 

Representante Discente 
Lara Micheletti de Almeida 
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1.3. CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS 
Representantes Docentes 
Prof. Me. José Reinaldo Merlin 
Prof. Me. Wellington Aparecido Delia Mura 

Representantes Discentes 
Matheus Martins Bertonha 
Rafael Macedo de Oliveira 

Parágrafo Único: O mandato dos representantes docentes e dos representantes dos 
servidores técnico-administrativos será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução imediata 
e o mandato dos representantes discentes será de 01 (um) ano, permitida uma recondução 
imediata. 

Art. 2° - Ficam reconduzidos por mais 02 (dois) anos os seguintes membros: 

2.1. CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
Representantes Docentes 
Prof' D? Elisete Aparecida Fernandes Osipi 
ProfD? Ana Paula Millet Evangelista dos Santos Trad 

Representante Técnico-Administrativo 
Reginaldo de Cássio da Silva 

2.2. CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
Representante Docente 
Prof' D? Natália Maria Maciel Guerra Silva 

Representante Técnico-Administrativo 
Ismael Ferreira 

2.3. CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS 
Representantes Docentes 
Prof D? Daniela de Freitas Guilhermino Trindade 
Prof. Dr. André Luís Andrade Menoili 

Representante Técnico-Administrativo 
Aparecida Taguti 
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Art. 30  Fica reconduzido por mais 01 (um) ano o seguinte membro: 

3.1. CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
Representante Discente 
Wendell Henrique Candido 

Art. 40 - O Diretor de Centro é membro nato do Conselho e seu presidente. 

Art. 50 - Os Coordenadores dos Colegiados de Curso de graduação são membros natos 
do Conselho de Centro. 

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se. Registre-se 
Notifique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Diretor da UENP/CLM, em 
Bandeirantes, 19 de outubro de 2018. 

Prof. Sgarbi ....Marcos  ir r  
ir r 

Certidão 

Certifico que a presente Portaria 

foi afixada nq Edital desta Direção, 

no dia4jJ 

retarla Geral 
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